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PROCESSO N. 81/015915/2023
TERMO DE COOPERAÇÃO N. 005/2023

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS
HUMANOS E O REPÓRTER BRASIL -
ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
PROJETOS SOCIAIS, PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público

interno, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DOS DIREITOS HUMANOS, inscrita no CNPJ sob o n. 04.150.335.0001-47,

sediada na Av. Desembargador Nunes da Cunha, Bloco 111 do Centro

Administrativo do Parque dos Poderes, CEP: 79.031-310, Campo Grande - MS,

neste ato representado por sua Secretária de Estado, PATRICIA ELlAS

COZZOLlNO DE OLIVEIRA, brasileira, servidora pública, portadora do RG n.

22.017.594-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF n. 405.729.941-68, residente e

domiciliada à Rua 13 de Junho, n. 915, 4a andar, Centro, CEP:79.002-430, Campo

Grande - MS, doravante denominada PARCEIRA PÚBLICA, e de outro lado o

REPÓRTER BRASIL - ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E PROJETOS

SOCIAIS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ

n. 05.930.053/0001-25, sediada na Rua Amália de Noronha, n. 151, 60 andar,

Conj. 605 e 606, Bairro Pinheiros, em São Paulo/SP, doravante denominada

PARCEIRA PRIVADA, neste ato representado pelo seu Secretário Executivo Sr.

MARCEL DE SOUZA GOMES, portador do RG n. 25156061 SSP/SP, inscrita no

CPF n. 283.946.698-83, residente à Avenida Heráclito Fontoura Sobral Pinto, n.

351, casa 32, Ribeirão Preto/SP, resolvem celebrar o presente TERMO DE

COLABORAÇÃO, o qual será regido pelas disposições contidas no Decreto n.

14.494, de 02 de junho de 2016, na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014

e suas alterações, na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, na

Resolução/SEFAZ n. 2.733, de 06 de junho de 2016, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, na Lei de Orçamento do corrente exercício, mediante as condições

estipuladas nas cláusulas que seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. o presente Termo de Colaboração tem por objeto desenvolver formação

para gestores e técnicos da rede socioassistencial do estado do Mato

Grosso do Sul sobre o tema do trabalho escravo, sendo parte integrante do

presente instrumento, independente de transcrição do Plano de Trabalho.

1.2. Acordam as partes que os prazos destinados à execução das ações, metas,

etapas ou fases, devidamente consignadas no Plano de Trabalho aprovado, terão

suas contagens iniciadas a partir do presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente TERMO vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, destinando-se à execução do objeto expresso no Plano de Trabalho.

2.2. A PARCEIRA PRIVADA para cumprir o Plano de Trabalho, poderá requerer a

prorrogação do TERMO, via ofício, devidamente fundamentada e com

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do seu término.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO

3.1. O presente TERMO foi autorizado conforme despacho da Secretária de

Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, nos autos de Processo

Administrativo n. 81/015915/2023.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1. São obrigações da PARCEIRA PÚBLICA:

a) Ceder o espaço para oportunizar o desenvolvimento do projeto Cultural e
Social;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo;

c) Realizar o monitoramento e a avaliação por intermédio do Gestor da Parceria e

da Comissão de Monitoramento e Avaliação, com emissão de relatório técnico;

d) Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei n. 13.019/2014 em razão da

execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas

desta Lei e da legislação específica, realizando atos tendentes à restituição dos

recursos transferidos, quando for o caso;

e) Publicar o extrato deste Termo na Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

do Sul;
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f) Aprovar, excepcionalmente, as alterações da programação da execução deste

TERMO, mediante proposta da PARCEIRA PRIVADA, fundamentada em razões

concretas que a justifique e apresentada, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias

antes do término de sua vigência;

g) Fornecer manuais específicos de prestação de contas à PARCEIRA PRIVADA

por ocasião da celebração da presente parceria, informando-a previamente e

publicando em meios oficiais de comunicação eventuais alterações no seu

conteúdo;

4.2. São obrigações da PARCEIRA PRIVADA:

a) Executar o objeto pactuado na Cláusula Primeira, de acordo com o Plano de

Trabalho;

b) Facilitar a supervisão e fiscalização da PARCEIRA PÚBLICA, permitindo-lhe

efetuar acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado,

informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste

instrumento;

c) Permitir, a qualquer tempo e lugar, o livre acesso de servidores previamente

credenciados pela Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos

Humanos, aos registros dos fatos relacionados com o instrumento pactuado,

quando em missão de fiscalização e auditoria, inclusive a Auditoria Geral do

Estado e o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul;

d) Adimplir todos os encargos decorrentes de obrigações inerentes às relações

trabalhistas e de natureza previdenciárias, fiscais e comerciais correlacionados à

execução do objeto previsto neste TERMO, o que não implica responsabilidade

solidária ou subsidiária da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do

Sul quanto à inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao

referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos

decorrentes de restrição à sua execução;

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos a

execução deste TERMO, para fins de fiscalização e acompanhamento dos

resultados obtidos;

f) Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias

pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
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da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação

de contas;

g) Solicitar alteração de datas e locais referente à execução do projeto, com

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo apresentar as

justificativas e submeter, formalmente, à provação da PARCEIRA PÚBLICA, salvo

motivos fortuitos ou de força maior;

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Estado de Mato

Grosso do Sul e da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos

Humanos, em toda e qualquer ação promocional relacionada com a execução do

objeto descrito na Cláusula Primeira;

i) Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste TERMO;

j) Apresentar o relatório final da execução das ações, com observância dos prazos

e nas formas estabelecidas no cronograma de execução do Plano de Trabalho,

bem como o relatório parcial quando solicitado, a qualquer momento, pela

PARCEIRA PÚBLICA;

I) Prestar contas do presente TERMO, na forma da legislação em vigor (Decreto

Estadual n. 14.494/2016; Resolução SEFAZ n. 2.733/2016) e da Cláusula Décima

Primeira deste instrumento), inclusive a prestação de contas parcial quando

solicitado a qualquer tempo e a critério da PARCEIRA PÚBLICA;

CLÁUSULA QUINTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL, DIVULGAÇÃO E MíDIA.

5.1. Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito na

Cláusula Primeira deste Termo, será obrigatoriamente destacada a participação da

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos - SEAD,

observado o disposto no parágrafo 1° do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUJEiÇÃO AS NORMAS LEGAIS

6.1. As partes declaram-se sujeitas às normas do Decreto n. 14.494, de 02 de

junho de 2.016, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas

alterações, da Lei Complementar Federal n.1 01, de 04 de maio de 2000, da Lei

Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, da Resolução/SEFAZ n. 2.733, de 06

de junho de 2016.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. No prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do presente TERMO, a

PARCEIRA PÚBLICA providenciará a publicação do extrato deste TERMO e de

seus aditamentos no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, sendo esse

ato condição indispensável para sua eficácia e produção de efeitos jurídicos

daquele instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

8.1. Fica assegurada à SEAD a prerrogativa de conservar a autoridade normativa

e o exercício do controle e da fiscalização sobre a execução deste Termo,

diretamente ou através de terceiros devidamente credenciados, bem como de

assumir ou transferir a responsabilidade pela execução, no caso de paralisação ou

de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade da

ação.

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR

9.1. Em cumprimento ao disposto nos arts. 3°, VIII e 7°, V do Decreto n.

14.494/2016, e observada a restrição constante no art. 35, § 6°, da Lei n.

13.019/2014, fica designada como Gestora a Servidora Sra. Patrícia Borges

Tenório Noleto , nos moldes da RESOLUÇÃO "P" SEAD n. 590 de 18 de

dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.355, de 19 de dezembro de

2023, o qual será responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e

de fiscalização disciplinados na Lei Federal n. 13.019/2014 e no Decreto Estadual

n. 14.494/2016, cujas obrigações encontram-se fixadas no artigo 61 da Lei n.

13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

10.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 52 do Decreto n. 14.494/2016, a

Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por resolução "P" n. 104,

de 17 de março de 2020, publicada no Diário Oficial n. 10.124, de 23 de março de

2020, página 95/96, realizará o monitoramento e a avaliação da presente parceria,

cujas atribuições estão descritas na Lei Federal n. 13.019/2014 e no Decreto

Estadual n. 14.494/2016.
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10.2. O relatório técnico, que deverá ser submetido à Comissão de Monitoramento

e Avaliação, nos termos do ar!. 65 do Decreto n. 14.494/2016, sem prejuízos de

outros elementos, deverá conter:

I - Elementos técnicos:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base

nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas

que tomaram em decorrência dessas auditorias.

11 - Parecer técnico de análise da prestação de contas anual, que deverá:

a) avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios; e

b) descrever, quando for o caso, os efeitos da parceria na realidade local

referentes:

1. aos impactos econômicos ou sociais;

2. ao grau de satisfação do público-alvo; e

3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11.1. A prestação de conta final deverá ser apresentada a SEAD, no

encerramento do Termo, instruída de Relatório de Cumprimento do Objeto,

acompanhado dos seguintes documentos:

a) cópia do TERMO DE COOPERAÇÃO;

b) cópia do Plano de Trabalho;

c) Relatório de Cumprimento do Objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A falta de apresentação da Prestação de Contas no

prazo estipulado, bem como o inadimplemento de quaisquer cláusulas ou

condições deste instrumento, acarretará na obrigação e/ou devolução dos

recursos repassados à INSTITUiÇÃO PARCEIRA, se houver, acrescidos de juros

e correção monetária, a partir da data de seu recebimento, na forma estabelecida

em lei.

6



SEAD
Secretaria de Estado

de Assistência Social e
dos Direitos Humanos

.. -,

Processo N,o BIIOL59 6s-/22

Daía_lQ ..J121.-' 2l-\ FIs.--=-=-.""L.
L~~~~~?_~'. 4--J

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de Contas Parciais serão compostas

dos documentos especificados na Cláusula Décima Primeira, deste Instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de contas final será apresentada a

SEAD até trinta dias, após o vencimento do prazo previsto para o cumprimento

total das obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ADITAMENTO E OU AJUSTE

12.1. ° presente TERMO, por comunicação prévia, escrita e fundamentada,

poderá ser modificado nos termos da legislação vigente mediante assentimento

das partes, por meio de Termo Aditivo e ou Ajuste de Implementação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

13.1. Este TERMO, a qualquer tempo e por escrito, poderá ser denunciado e

rescindido de pleno direito, esse último independentemente de interpretação

judicial ou extrajudicial e nas hipóteses de (i) descumprimento das normas

estabelecidas na legislação vigente, (ii) inadimplemento de quaisquer de suas

cláusulas ou condições (iii) superveniência de norma legal ou fato que o torne

material ou formalmente inexecutável.

13.2. No caso de denúncia e rescisão, os parceiros não sofrerão quaisquer ônus

advindo dessas medidas, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações

decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes os benefícios

adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

14.1. ° presente instrumento reger-se-á pela Lei Geral de Proteção de Dados -

LGPD (Lei nO13.709, de 14 de agosto de 2018).

14.2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos

da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nO 13.709, de 14 de agosto de

2018).

PARÁGRAFO ÚNICO: ° tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com

as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei n°
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13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos,

específicos, explícitos e informados ao titular.

14.3. A PARCEIRA PRIVADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade,

sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos

termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PARCEIRA PRIVADA não poderá se utilizar de

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins

distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais

dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do

serviço, esta será realizada após prévia aprovação do ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, responsabilizando-se a PARCEIRA PRIVADA pela obtenção e

gestão.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os dados obtidos em razão deste colaboração serão

armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das

transações realizadas na aplicação de acesso (Iog), adequado controle baseado

em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil

dos credenciados, tudo estabelecidos, tudo estabelecido como forma de garantir

inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer

momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com

terceiros;

14.4. A PARCEIRA PRIVADA obriga-se a implementar medidas técnicas e

administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o

sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a

fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos

que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de

tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o

objeto da colaboração ou o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL está exposto.

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, a

PARCEIRA PRIVADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório

de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto desta

colaboração, no tocante a dados pessoais.
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14.5. A PARCEIRA PRIVADA deverá manter os registros de tratamento de dados

pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de

rastreabilidade e de prova eletrônica .a qualquer tempo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PARCEIRA PRIVADA deverá permitir a realização

de auditorias DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e disponibilizar toda a

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações

relacionadas à sistemàtica de proteção de dados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A PARCEIRA PRIVADA deverá apresentar ao

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sempre que solicitado, toda e qualquer

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de

segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do

objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.

14.6. A PARCEIRA PRIVADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das

suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes

assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais

dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, mediante solicitação.

PARÁGRAFO ÚNICO: A PARCEIRA PRIVADA deverá promover a revogação de

todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL, em caso de desligamento de funcionário das

atividades inerentes à execução do presente Termo.

14.7. A PARCEIRA PRIVADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros,

sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados

a que tenham acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento

contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso autorizada transmissão de dados pela PARCEIRA

PRIVADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar

ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento

contratual.

14.8. A PARCEIRA PRIVADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de

segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados

para a execução das finalidades deste Termo, bem como dispor de mecanismos
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que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos

aos titulares dos dados.

14.9. A PARCEIRA PRIVADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou

incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial

ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações

ou inspeções.

PARÁGRAFO ÚNICO: A comunicação acima mencionada não eximirá a

PARCEIRA PRIVADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão

da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

14.10. Encerrada a vigência do Termo de Colaboração ou após a satisfação da

finalidade pretendida, a PARCEIRA PRIVADA interromperá o tratamento dos

dados pessoais disponibilizados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e,

em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este,

eliminará com pletamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura

existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a PARCEIRA PRIVADA

tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

14.11. A PARCEIRA PRIVADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções

aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos

dados pessoais compartilhados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL para

as finalidades pretendidas nesta colaboração.

14.12. A PARCEIRA PRIVADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade

pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser

causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de

tratamento dos dados compartilhados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL.

PARÁGRAFO ÚNICO: Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo

com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI, da LGPD."

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

15.1. Pactuam, ainda, as seguintes condições:

10



SEAD
Secretaria de Estado

de Assistência Social e
dos Direitos Humanos

l-Processo N.'Ji.L1 015 g '~I 33]
I~!a.JJJ ..Q.L1..za_Fls. ~ 13
IRubrica ~. ----\ ..~- ..--- ..•._--- -----_. __ .:.:....

I - todas as comunicações relativas a este TERMO serão consideradas como

regularmente efetuadas se entregues mediante protocolo ou remetidas por via

postal, devidamente comprovados, nos endereços das partes;

11- as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste TERMO, serão

registradas em atas ou relatório circunstanciado.

15.2. A Parceira Privada, no ato da assinatura deste TERMO, declara, sob as

penas da lei, que não incorre em nenhuma das proibições do artigo 39 da lei n.

13.019/2014, nos termos do art. 26, IX do Decreto n. 14.494/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Elegem as partes como único competente, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja o Foro da Comarca de Campo

Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir eventuais

controvérsias resultantes do presente TERMO, que não possam ser resolvidas

pela via administrativa.

E por acharem-se justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e para um só efeito, perante as testemunhas abaixo nomeadas e

indicadas, que também o subscrevem, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.
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